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1 SVÇ 1LOCAÇÃO DE RIDER DE SOM, LUZ E PALCO PARA O SHOW DA ELBA RAMALHO NO DIA 02 
DE JULHO DE 2021.
18 REFLETORES PAR 64 F#05 
12 REFLETORES PAR LED RGBW 3 WTS 
02 REFLETORES PAR 36 MINI BRUTE 6/650WTS 
12 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC 26°+ IRIS 
02 REFLETORES SET LIGHT (LUZ DE SERVIçO) 
02 STROBOS ATOMIC 3000 
08 MOVING HEAD SPOT 700 OU 1200 COM CMY 
02 MOVING HEAD WASH 700 OU 1200 COM CMY 
04 MOVING BEAM 5R SHARPY OU ELATION 5R 
01 CANHãO SEGUIDOR 1500 
01 CONSOLE AVOLITE PéROLA 2010 
02 HAZE LIGHT 
03 PONTOS DE INTERCOM 
24 CANAIS DE DIMMERS 
01 RACK AC (FIAçãO, SUSTENTAçãO, ACESSóRIOS E FILTROS NECESSáRIOS PARA 
EXECUçãO DOS SERVIçOS)
02 VENTILADORES 
06 TéCNICOS PARA MONTAGEM, OPERAçãO DE CANHãO E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. 
01 MESA DIGITAL DE 48 CANAIS
*MODELOS ACEITOS: AVID S6L OU PROFILE, DIGICO SD8 OU SD 10, YAMAHA CL5, 
SOUNDCRAFT VI6 OU VI3000, MIDAS PRO2 OU SUPERIOR.
01 PA LINE ARRAY DE PRIMEIRA LINHA, COM PROCESSAMENTO ESPECíFICO, FLYING, COM 
SUBWOOFERS NO CHãO, COMPATíVEL COM O AMBIENTE, MéDIA 98, PICOS 112 DB SPL "A", 
DE 40 A 16 KHZ, BAIXA THD, NA HOUSE MIX, QUE DEVERá ESTAR POSICIONADA A NO 
MíNIMO 15 E NO MáXIMO 30 METROS DO PALCO E CENTRALIZADA EM RELAçãO AO MESMO. 
OS SUBWOOFERS DEVERãO ESTAR LIGADOS EM CONFIGURAçãO CARDIOIDE SEMPRE QUE 
POSSíVEL. EX. VERTEC, D&B, VDOSC, LS AUDIO, FZ AUDIO, DAS, ADAMSON, EAW, MEYER 
SOUND
01 SISTEMA DE FRONT FILL é INDISPENSáVEL, DA MESMA QUALIDADE DO SISTEMA 
PRINCIPAL.
01 SISTEMAS DE LATERAIS E DELAY, SE NECESSáRIOS, DA MESMA QUALIDADE DO 
SISTEMA PRINCIPAL. O SISTEMA DE PA DEVERá SER POSICIONADO O MAIS à FRENTE DA 
LINHA DO PALCO QUANTO POSSíVEL.
01 MESA DE MONITOR YAMAHA CL5, PM5D-RH, VENUE PROFILE OU SC48, COM AS 32 
SAíDAS. A MESMA DEVERá ESTAR POSICIONADA DE MANEIRA QUE O OPERADOR POSSA 
TER CONTATO VISUAL DIRETO COM A CANTORA, OU SEJA, APROXIMADAMENTE NA LINHA 
ONDE NORMALMENTE SE USAM OS SIDE FILLS. TODO O SISTEMA DE MONITORAçãO é 
INTRA-AURICULAR (IN EAR).
CABOS XLR DA MESA DE MONITOR PARA AS POSIçõES DE CADA MúSICO PARA A 
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COMPRAS/GLC
RENAN MENDONÇA DE LIMA

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 22/06/2021 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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UTILIZAçãO DOS SISTEMAS DE MONITORAçãO COM FIO. GUITARRA E BATERIA ESTEREO.
BAIXO E ACORDEON MONO.
01 SISTEMA DE INTERCOM COM HEADSETS E LUZES DE CHAMADA.
06 PONTOS DE AC 110V ESTABILIZADOS E ATERRADOS, COM TOMADA TIPO UNIVERSAL, 
DE TRêS PINOS FASEADOS.
17 PEDESTAIS

a) O julgamento desta contratação deverá será feito pelo critério MENOR PREÇO POR 
ITEM.
b) O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco dias) contados do (a) 
assinatura do contrato.
c) A empresa contratada deverá executar os serviços conforme especificações do 
rider técnico em anexo, ficando responsável pelo transporte do equipamento solicitado, 
montagem, operação, desmontagem e carregamento do material próprio da banda 
contratada. Observações importantes:
d) O Sistema de PA deverá ser posicionado o mais à frente da linha do Palco quanto 
possível;
e) Não será utilizado monitores de chão nem amplificadores de guitarra e baixo.
f) Fiação, sustentação, acessórios e filtros necessários para execução dos serviços 
conforme desenho de iluminação que segue em anexo.
g) A empresa deverá passar cabos XLR da mesa de monitor para as posições de cada 
músico para a utilização dos nossos sistemas de monitoração com fio. Guitarra e 
Bateria Estereo.Baixo e Acordeon mono.
h) Todos os instrumentos são de uso exclusivo da produção do grupo contratado.
i) Os microfones sem-fio dos canais 13 e 14 são de propriedade e de uso exclusivo da 
produção do grupo contratado.
j) Caso o evento tenha locutores, a empresa deve também fornecer microfones sem-fio 
para os mesmos. 
k) O artista contratado, fornece os sistemas de fones, alguns microfones, alguns DIs e 
os instrumentos. A empresa contratada de sonorização deverá fornecer além do 
sistema de PA e AC, todos os outros itens.

Observações

A proposta deverá ser encaminhada para o e-mail : renan.lima@go.senac.br

São partes integrantes desta Especificação Técnica os seguintes documentos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Minuta de Contrato
Obs.: Além dos documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, também
serão exigidos do vencedor os seguintes documentos:
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus administradores e respectivas alterações, se houver, 
podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da 
licitante;

b) Cópia do documento de identificação do representante legal.
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necessária à execução, por conta da contratada. Informar o prazo de execução previsto no orçamento. Os serviços só 
poderão ser executados mediante a apresentação/assinatura do PAF - Pedido ao Fornecedor ou Contrato ou Instrumento 
Equivalente.
Não será aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e 
soma total item a item conforme pesquisa de preço e/ou Termo de Referência.
No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate entre elas far-se-á pela ordem dos seguintes critérios:
a) Empresas locais (Goiás);
b) Empresa com registro de início das atividades mais antigo.

3) C-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: 
a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente 
através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente 
da empresa vencedora. 
b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e 
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através boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá ser feito através de crédito em conta corrente 
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corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições financeiras. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por motivos de força maior e 
caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e 
aceitos pelo SESC Goiás.
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a) Pagamento Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente 
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4) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.

6) C-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:

sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

5) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa será proporcional ao produto que deixou de ser entregue / serviço 
que deixou de ser executado.
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